
MINIST?ÍRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO NÇ 112 - DE 18 DE SETEHIiRU DE 1972

EMENTA:- Cria o Centro Rural Universitário de Treina 

mento e Ação Comunitária do P a r á ( C R U T A C“Pa).

0 REITOR DA UNIVERSID ADE FEDERAL DO FARÁ, no uso dar, 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento e era cumorimento 

à decisão do Egrégio Conselho Universitário, era sessão realizada :io 

dia 18 de setembro de 1972> promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Art. 19 - É criado o Centro Rural tJniversitário de 

Treinamento e Ação Co munitária do Pará ( C R U T A C - P a ) , cora as seguintes 

finalidades (Dec-lei 916j de 7.10.G9):

1 - promover a integração do trabalho da Universi d£

de Federal do Pará com a ação governamental e 

privada junto ã populaçoes i n t e r i o r a n a s , visan 

, do à promoção do homems ao desenvolvimento ec£

nômico-social da região e ã segurança nacional;

II - promover e facilitar estágios dos alunos dos d^

ferentes cursos de graduação da Universidadej 

sob a forma de treinamento r u r a l >

III - desenvolver a pesquisa orientada para o conhec^

mento cientifico da realidade física e ’unana 

da realidade amazônica.

Art. 2 9 - 0  CRUTAC'Pa terá sede era Belém, capital do 

Estado do Pará, e será dirigido pela UFPa., cora a estrutura e pela fo£ 

ma que serão definidas em Regimento proprio.

Art. 3 9 - 0  CRUTAC-Pa atuará, primordialmente, em

quaisquer r.icro-regiões do Estado do Pará;, podendo estender a sua

ação, (Reg. Ger., art. 350) a outras área da região amazônica.

Art. 4 9 - 0  CR UTAC-Pa trabalhará em Intima articula 

ção com os Centros e orgaos de integraçao e cocplementares que compoem 

a UFPa., na forma que for definida em sua p r o g r a m a ç a o .

Parágrafo unico - 0 Regimento do CRUTAC-Pa estabelec£

rã os modos e procedimentos pelos 

quais se fará a sua articulaçao com 

instituições públicas e privadas C£



.2.

pacitadas a participar de seus pr£ 

graraas de atividades.

Art. 5 9 - 0  CRUTAC-Pa contará com recursos que lhe S£ 

j aiu destinados pela Coiaissão Incentivadora dos Centros Rurais Universi 

tarios de Treinamento e Açao Comunitária (CINCRUTAC), dotações especi^ 

ficas constantes do orçamento do Ministé rio da Educação e Cultura, r£ 

cursos próprios da UFPa. que liie forem expressamente atribuídos e

quaisquer outras fontes que for possível mobilizar.

Art. 6 9 - 0  Conselho Un iversitário aprovará, no prazo 

de sessenta (60) dias, o Reginento do CRUTAC-Pa, ouvido previamente o 

Coaselho Superior de Ensino c Pesquisa.

Art. 79 - A presente Resolução entra en vigor na data 

de sua aprovação, revogadas as disposiçoec- em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 18 de s£

tembro de 197 2.
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